
INFORME SOBRE A DEFESA DO DIRETOR ADMINISTRATIVO
SOBRE AS CONTAS ANUAIS DE GESTÃO

DO DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO-DAE/VG

PROCESSO Nº: 11794-3/2012
PRINCIPAL: DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA 

GRANDE-DAE
CNPJ: 02.555.079/0001-42
ASSUNTO: CONTAS ANUAIS DE GESTÃO REFERENTE A 2012 - DEFESA-1
GESTOR: 1) JOÃO CARLOS HAUER (01/01/12 a 30/06/12)

2) JOÃO AVELINO BULHÕES (01/07/12 a 31/10/12)
3) MARCUS VINÍCIO DE BARROS ABES (01/11/12 a 31/12/12)

RELATOR: CONSELHEIRA SUBSTITUTA JAQUELINE JACOBSEN MARQUES
EQUIPE: MARGARITA M. P. FERNANDEZ 

SR. SUBSECRETÁRIO, 

Mediante  a  presente,  informa-se  que o  Sr.  Mario  Antunes de Almeida 
Filho, que ocupou o cargo de “Diretor Administrativo/Financeiro”  do Departamento 
de Água e Esgoto_DAE do Município de Várzea Grande no período de  01/01/12 a 
05/04/12 (fls. 171/TC), e, tendo em vista a transformação da denominação do cargo, 
a partir de 06/04/12 passou a ocupar o cargo de “Assessor de Gestão” até 30/11/12 
(fls.  170/TC),  não  apresentou  pronunciamento  de  Defesa com  escopo  de 
esclarecer, defender e/ou contestar os apontamentos contidos no Relatório Técnico 
da  Prestação  de  Contas  de  Gestão  do  exercício  financeiro  de  2012  (fls.  1905-
2041/TC),  realizado  por  determinação  expressa  do  Ofício  Nº  181/2012/GAB-
JJM/TCE-MT de 24/10/2012 (fls. 104/TC), embora comunicado sobre a obrigação de 
fazê-lo, conforme Ofício 478/2013 de 19/09/13, do Gabinete da Conselheira Relatora 
(fls. 2103/TC).

Portanto, ratificam-se integralmente, todas as irregularidades do Relatório 
Preliminar (fls.  1987-1993/TC), em que o Sr.  Mario Antunes de Almeida Filho foi 
arrolado  como  corresponsável  junto  aos  gestores  do  Departamento  de  Água  e 
Esgoto_DAE do Município de Várzea Grande.

1

4064



É a informação sobre a ausência de Pronunciamento de Defesa do Sr. 
Mario Antunes de Almeida Filho, “Diretor Administrativo/Financeiro” e “Assessor de 
Gestão” em 2012, do Departamento de Água e Esgoto_DAE do Município de Várzea 
Grande.

SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO DA SEGUNDA RELATORIA 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, em  Cuiabá/MT, 
06 de novembro de 2013.

MARGARITA M. POMAR FERNANDEZ
Auditor Público Externo TCE/MT

CRC/MT 3606-0
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